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PORTARIA Nº 046 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

“Designa servidora para desempenhar as funções e atividades de 

Coordenadora Geral do Plano de Ação- Eixo de Materiais Didáticos e 

Pedagógicos, Tecnologia Educacionais e Educação Inclusiva do 

Currículo Paulista e dá outras providências. ” 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do Município de 

Trabiju, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais,  

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - DESIGNAR a servidora pública de nome ANDREIA 

APARECIDA FAZAN, brasileira, portadora da cédula de identidade (RG) nº 22.712.784-5-

SSP/SP, e da inscrição no CPF/MF nº 164.035.028-40, ocupante do emprego público municipal de 

Professora de Educação Básica II- PEB II, na disciplina de Ciências Físicas e Biológicas, para que 

a mesma exerça, a partir desta data, as funções e atividades de  Coordenadora Geral do Plano de 

Ação- Eixo de Materiais Didáticos e Pedagógicos, Tecnologia Educacionais e Educação 

Inclusiva do Currículo Paulista, ficando afastada de suas funções e atividades pertinentes ao seu 

emprego público permanente.  

Artigo 2º- A servidora deverá desempenhar as suas funções e atividades 

pertinentes à coordenação acima citada no Departamento de Educação, cumprindo sua jornada 

semanal de 15 horas semanais de acordo com os termos indicado no Anexo II da Lei 

Complementar nº 51/2012. 

Artigo 3º - O exercício das funções e atividades acima referidas não 

onerará a folha de pagamento do Município, sendo, porém, os serviços em questão, considerados 

relevantes. 

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

   Prefeitura do Município de Trabiju, 07 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação, no local de costume, 

na sede da Prefeitura, na mesma data, nos temos do artigo 85 da Lei Orgânica do Município de 

Trabiju. 

 

 

Maria Carolina Letizio Vanzelli 

Secretária  
 


